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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 230808PP00003

LICITAÇÃO N2.00003/2023

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

LEGISLAÇÃO: LEI 10.520/2002

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PRAÇA PREFEITO ANTÔNIO ROLIM, 01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.

CEP: 58930-000 - E-mail: cplprefeiturabomjesus(5)gmail.com - Tel.: (083) 3559-1021.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.989/0001-17, doravante denominado simplesmente ORC, e que

neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará

realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 10:00 horas do dia 28 de Agosto de 2023 no endereço acima

indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial n2 00003/2023, tipo menor preço, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo
de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal ns 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal ns 8.666,

de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nS 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto

Municipal nS 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme

os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de Preços para: Aquisição de materiais  e medicamentos veterinários,

materiais agrícolas, ferramentas e equipamentos e de forma parcelada, para a Prefeitura Municipal de Bom Jesus, de acordo com as

solicitações, conforme termo de referência.

l.O.DO OBJETO

l.l.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de materiais e medicamentos veterinários, materiais agrícolas, ferramentas e

equipamentos e de forma parcelada, para a Prefeitura Municipal de Bom Jesus, de acordo com as solicitações, conforme termo de referência.

1.2.AS especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste

instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar a

proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras.

1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo IV e nas condições previstas
neste instrumento.

1.4.0s preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da data de publicação do extrato da Ata de

Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período.

1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações

complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

específica - Aquisição de materiais e medicamentos veterinários, materiais agrícolas, ferramentas e equipamentos e de forma parcelada,

para a Prefeitura Municipal de Bom Jesus, de acordo com as solicitações, conforme termo de referência -, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para

a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes

e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.6.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n® 123/2006, por estarem presentes, isolada

ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e 111, do Art. 49, do mesmo diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP

o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei n®. 123/06.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

2.1.0S envelopes contendo a documentação relativa  à proposta de preços e a habilitação para execução do objeto desta licitação, deverão

ser entregues ao Pregoeiro até as 10:00 horas do dia 28 de Agosto de 2023, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste

mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-

mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com.

2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste certame,

se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.

2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:

2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio
Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.
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3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO

3.I.A0S participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:

3.1.1.ANEX0 I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;

3.1.4.ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e

3.2.2.Pelos sites: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal ns 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de

1993; Lei Complementar nS 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nS 05,

de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes

integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇAO

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite

prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 3 (três) dias.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de Referêncial, anexo a este

instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na

sede do ORC ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura.

5.4.AS despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:

Recursos Próprios do Município de Bom Jesus.

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas decorrentes de eventuais

contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.0S proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes fechados indicando,

respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados, acompanhados da respectiva declaração de

cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados,

nos termos da legislação vigente.

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no país,

nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a

sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese em que os respectivos envelopes não

serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.

6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência de representante credenciado

na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de lances verbais.

6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através de um representante, com os

documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste

instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o caso, devidamente registrado

no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os necessários poderes para formular

verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os

poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida  a firma em cartório do respectivo

signatário.

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - em original, por qualquer processo de cópia

autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio.

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação ativa do

representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a

manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente

seus envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente credenciado entregará ao

Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes,  a seguinte documentação:
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7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.

7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo - Anexo III; e

7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3? da Lei 123/06, se for o caso, sendo considerado microempresa ou

empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração

expressa formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta

comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada,

apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do

licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos

na Lei 123/06:

7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3s, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e

de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá ser apresentada em Ol(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N2. 00003/2023
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel

timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação,

marca e/ou modelo e outras características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos.

8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação em contrário está sujeita a correção

observando-se os seguintes critérios:

8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o

arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos.

8.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente

Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será
desconsiderado.

8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas

e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em

algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras

informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.

8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário  e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário

prevalecerá.

8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor.

8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decorrente exclusivamente de incorreções na

unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor

corrigido.

8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua validade, ficará subentendido

que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas

para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.

8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja devidamente preenchido.

8.11.0 participante indicará a origem dos produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.

8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

9.0.DA HABILITAÇAO

9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo

as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N®. 00003/2023
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do licitante.

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que, quando da etapa
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de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida

documentação solicitada neste subitem.

9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei.

9.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de

Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.

9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de la de maio de
1943.

9.2.8.Declaraçâo do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7s, Inciso XXXIII, da Constituição Federal -Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93;

de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e
de acessibilidade e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo-Anexo II.

9.2.9.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista

para abertura das propostas.

9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita

através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

9.3.Os documentos de Flabilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por um índice correspondente,

podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da

Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras,

emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma

formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou das vias originais para

autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos

de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua

legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação

cadastra! de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante,

quando for o caso.

lO.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e na classificação final, observadas as

exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o

correspondente item.

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o disposto no Art. 3S, § 2®, da Lei 8.666/93, a

classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação-fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte.

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.

10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no máximo de

05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, serão convocadas as demais

remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo

direito;

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo

estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate e assegurado o tratamento

diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.

10.7.A situação de empate - fase de lances na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

ll.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário fixado.

Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos interessados. Somente participará

ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.

11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a simples

participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos envelopes ou de qualquer

elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas de preços.

11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a declaração, separada de qualquer

dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-

as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a

documentação neles contidas.
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11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes

ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez

por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa
nova reunião.

ll.S.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão classificadas as melhores

propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

ll.g.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos licitantes inicialmente classificados,

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão

realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova

sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro.

11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser efetuados em unidade monetária

nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de

lances verbais para o correspondente item cotado  e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de classificação final das

propostas.

11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada,

quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente  a respeito.

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação somente do licitante

que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no

instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o

transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes,

na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.

ll.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,

serão devidamente relacionados na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma vigente. Se houver mais de um licitante

nesta situação, a classificação se dará segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro,

sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.

11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06,  a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:

11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a

documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para

efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo

termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa;

11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

assinatura do contrato, ou revogara licitação.

ll.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes Proposta de Preços e

Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope

Documentação, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu

representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência - Especificações,

na coluna código:

12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal

situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrara sua exequibilidade, sendo-

lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena

de desconsideração do item.

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, observando-se o

disposto no Art. 4s, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.

13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da

licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor.

13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo ser protocolizado o original, nos horários

normais de expediente das 08:00 as 16:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rohm, 01 - Terreo - Centro-
Bom Jesus - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de habilitação e observados os recursos

porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame.
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remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e

Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC, discordar e deixar de

homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a

devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente Ata de Registro de Preços, documento

vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos

fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento equivalente, para

execução do objeto licitado, nas condições definidas neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.

15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05 (cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por

igual período, quando durante o seu transcurso for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado.

Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.

15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar a Ata, sem prejuízo das cominações a ele

previstas neste instrumento, serão convocados os demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o

preço do primeiro classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de

Preços, após sua devida publicação.

15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do

licitante vencedor na sequência da classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de

atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses;

15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:

15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;

15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo ORC, sem justificativa aceitável;

15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou no Art. ?s da Lei 10.520/02.

15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou

15.4.2.2.A pedido do fornecedor.

15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC proceder à nova licitação para efetivar a

correspondente contratação, sem que caiba direito  a recurso ou indenização.

15.6.Serão registrados na Ata:

15.6.1.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; e

15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação

do certame. O referido anexo consiste na correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.

15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas contratações.

15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.

15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a assinatura da Ata, os licitantes estarão

liberados dos compromissos assumidos.

15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação

de seu extrato na imprensa oficial.

15.ll.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações, poderão ter sua duração

prorrogada, observado os prazos estabelecidos na legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes da presente licitação, serão do ORC, através do

Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços

praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor

máximo a ser pago para a correspondente contratação.

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada;

17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da ata de registro de preços, representada

pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

17.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame, atendidos os requisitos deste instrumento

convocatório, que fizerem adesão à ata de registro de preços, mediante a anuência do órgão gerenciador:

17.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão

consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação

ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas

com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

17.1.2.3.AS aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes;
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17.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

que aderirem;

17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;

17.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa  e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema

de registro de preços, mediante processo regular.

18.0.DACONTRATAÇAO

IS.l.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o

fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a

contração será formalizada por intermédio de:

18.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.

18.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

18.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação.

18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e observará,

obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.

18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de

Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.

18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor,

aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.

18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata

de Registro de Preços.

18.7.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com  a devida justificativa,

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme

o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.

18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15,

§ 49, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o

direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

19.2.AS referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às

seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

19.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

19.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa

oficial, excluídas as penalidades de advertência  e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando

ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

20.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos

para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

21.0.DO PAGAMENTO

21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte
maneira: Mensal de acordo com o Fornecimento

21.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,

quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.

21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude

de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de

qualquer natureza.

21.4.NOS casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma

forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente

ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
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efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado; I = (TX 100) t 365, sendo TX =

percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.

Na hipótese do referido índice estabelecido para  a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

22.0.DO REAJUSTAMENTO

22.1.Preços registrados - revisão;

22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se

julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de

penalidades, ou determinar a negociação.

22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente,  o gerenciador do sistema

convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,

qualidade e especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o

órgão gerenciador poderá;

22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos  e comprovantes apresentados; e

22.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

22.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou

outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado através de apostiiamento

na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.

22.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção da contratação mais vantajosa.

22.2.Preços contratados - reajuste;

22.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno

de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva

proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último

reajuste.

22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente  tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

22.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

22.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do

valor remanescente, por meio de termo aditivo.

22.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostiiamento.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame, qualquer tipo de

indenização.

23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante.

23.3.A presente licitação somente poderá vira ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente

comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado e não havendo ratificação da

convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.

23.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a execução da contratação,
cientificando devidamente o Contratado.

23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha

a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

23.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, mão-de-obra utilizada,

impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços.

23.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos

a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementara instrução do processo.

23.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Comarca de Cajazeiras.

Bom Jesus - PB, 09 de Agosto de 2023.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N® 00003/2023

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

l.O.DO OBJETO

l.l.Constitui objeto desta licitação: Aquisição de materiais e medicamentos veterinários, materiais agrícolas, ferramentas e equipamentos e

de forma parcelada, para a Prefeitura Municipal de Bom Jesus, de acordo com as solicitações, conforme termo de referência.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos

necessários para viabilizar a contratação em tela.

2.2.AS características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO UNIDADE QUANTIDADEDISCRIMINAÇÃO
1000VACINA CONTRA RAIVA TUBO COM 50 ML

PULVERIZADOR

PULVILHADEIRA

CABO PARA PÁ

CABO PARA ENXADA

CABO PARA CHIBANCA

CAVADEIRA

LUVA DE BORRACHA

REGADOR

MOTOR SERRA

PNEU PARA CARRO DE MÃO

IVOMECTUBODE500ML

IVOMEC GOLD TUBO DE 500 ML

MODIFICADOR ORGÂNICO TUBO COM 500 ML

ANTITOXICO TUBO COM 20 ML

DOXICLINA 50 MG CAIXA COM 16 COMP

DOXICLINA 80 MG CAIXA COM 16 COMP

DOXICLINA 150 MG CAIXA COM 16 COMP

DOXICLINA 200 MG CAIXA COM 16 COMP

VERMIFUGO CAIXA COM 4 COMP PARA 10 KG

MELOXICAN 1 MG CX COM 10 COMP

MELOXICAN 2 MG CX COM 10 COMP

MELOXICAN 6 MG CX COM 10 COMP

MATA BICHEIRA

AEROCID PRATA 500MLTB

VITAMINA ADE TUBO COM 50 ML

SORO 500 ML

CÁLCIO 500 ML

AGROVET PLUS 50 ML

DEXAMETAZONA 10 ML

BENZOCREOL 500 ML

LONA

TERRAMICINA 50 ML

ARAME farpado CARRETA 500 M

ARAME LISO

COLOSSO LT

MIREX CAIXA COM 20 PCT DE 500G

PODEROSO LT

FORMICIDA PIKAPAU EM PÓ

GANASEG 30 ML

DICLOVOR LT

CYPERMIL LT

IODO LT

ENROFLOXACINO 50 ML

TERRA CORTIL SPRAY 125 ML

OTODEX 15 ML

TB1

UN 302

UN 103

30UN4

UN 305

UN 306

20UN7

PAR 708

10UN9

UM 310

30UN11

TB 3012

30TB13
TB 3014
TB 3015

50CX16
CX 5017

30CX18
CX 5019
CX 7520
CX 7521

75CX22
CX 7523

75TB24
75TB25
50TB26
50TB27
30TB28

TB 3029
50TB30
30TB31

1000MT32
TB 5033
UNID 1034

100RL35
100LT36

CX 1037
20LT38

KG 3039
35TB40
25LT41
25LT42
25LT43
35TB44
30TB45

TB 3046
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2047 D 500 50 ML

DIASTIN 20 ML

MONOVIM A

MONOVIM B12

FLUNIXIN MEGLUMINE 20 ML

VERRUTRAT20ML

LUVA DE PANO

LUVA CANO LONGO

PROTETOR OURICULAR

OCULOS DE PROTEÇÃO

PERNEIRA

ESPATULA

MANGUEIRA DUTO SUCÇÃO 50MM (2 )

MANGUEIRA 32MM

CORRENTE PARA MOTOSERRA MS 210

LIMA4MM

OLEO LUBRIFICANTE 2T PARA MOTOSERRA

SUPORTE PARA LIMA

TB

TB 2048

3049 TB

3050 TB

4051 TB

52 TB 35

20053 PR

PR 20054

10055 PR

UNID 10056

2057 PR

UND 2058

20059 MT

20060 MT

5061 UN

5062 UN

2063 UN

64 UM 3

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou

quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou

pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários,

sempre que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos

legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na coluna código:

4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal

situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrara sua exequibilidade, sendo-

lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena

de desconsideração do item.

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar a sua

proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N® 00003/2023

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Na 00003/2023

OBJETO: Aquisição de materiais e medicamentos veterinários, materiais agrícolas, ferramentas e equipamentos e de forma parcelada, para

a Prefeitura Municipal de Bom Jesus, de acordo com as solicitações, conforme termo de referência.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

VACINA CONTRA RAIVA TUBO COM 50 ML

PULVERIZADOR

PULVILHADEIRA

CABO PARA PÁ

CABO PARA ENXADA

CABO PARA CHIBANCA

CAVADEIRA

LUVA DE BORRACHA

REGADOR

MOTOR SERRA

PNEU PARA CARRO DE MÃO

IVOMECTUBO DE 500 ML

IVOMEC GOLD TUBO DE 500 ML

MODIFICADOR ORGÂNICO TUBO COM 500 ML

ANTITOXICO TUBO COM 20 ML

DOXICLINA 50 MG CAIXA COM 16 COMP

DOXICLINA 80 MG CAIXA COM 16 COMP

DOXICLINA 150 MG CAIXA COM 16 COMP

DOXICLINA 200 MG CAIXA COM 16 COMP

VERMIFUGO CAIXA COM 4 COMP PARA 10 KG

MELOXICAN 1 MG a COM 10 COMP

MELOXICAN 2 MG a COM 10 COMP

MELOXICAN 6 MG CX COM 10 COMP

MATA BICHEIRA

AEROCID PRATA 500MLTB

VITAMINA ADE TUBO COM 50 ML

SORO 500 ML

CÁLCIO 500 ML

AGROVET PLUS 50 ML

DEXAMETAZONA 10 ML

BENZOCREOL 500 ML

LONA

TERRAMICINA 50 ML

ARAME farpado CARRETA 500 M

ARAME LISO

COLOSSO LT

MIREX CAIXA COM 20 Pa DE 500G

PODEROSO LT

FORMICIDA PIKAPAU EM PÓ

GANASEG 30 ML

DICLOVOR LT

CYPERMIL LT

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1000TB1

302 UN

3 UN 10

304 UN

UN 305

6 UN 30

207 UN

8 PAR 70

109 UN

UM 310

3011 UN

TB 3012

30TB13

30TB14

3015 TB

CX 5016

CX 5017

3018 CX

CX 5019

20 CX 75

CX 7521

CX 7522

CX 7523

75TB24

TB 7525

5026 TB

TB 5027

3028 TB

30TB29

TB 5030

3031 TB

1000MT32

50TB33

UNID 1034

100RL35

100LT36

10CX37

2038 LT

30KG39

TB 3540

2541 LT

LT 2542
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43 IODO LT

ENROFLOXACiNO 50 ML

TERRA CORTIL SPRAY 125 ML

OTODEX 15 ML

D 500 50 ML

DIASTIN 20 ML

MONOVIM A

MONOVIM B12

FLUNIXIN MEGLUMINE 20 ML

VERRUTRAT 20ML

LUVA DE PANO

LUVA CANO LONGO

PROTETOR OURICULAR

OCULOS DE PROTEÇÃO
PERNEIRA

ESPATULA

MANGUEIRA DUTO SUCÇÃO 50MM {2 )

MANGUEIRA 32MM

CORRENTE PARA MOTOSERRA MS 210

LIMA4MM

OLEO LUBRIFICANTE 2T PARA MOTOSERRA

SUPORTE PARA LIMA

LT 25

44 TB 35

3045 TB

46 30TB

47 TB 20

48 TB 20

49 TB 30

50 30TB

4051 TB

52 35TB

53 200PR

54 PR 200

55 100PR

56 UNID 100

2057 PR

58 20UND

20059 MT

60 MT 200

61 UN 50

62 UN 50
'"1

63 UN 20

64 UM 3

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 21.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

de de

Responsável

CNPJ
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FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL NS 00003/2023

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF,: PREGÃO PRESENCIAL N® 00003/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Alt. 75, Inciso XXXIll, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 7S inciso XXXIll da Constituição Federal, Lei 9.854,

de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na

condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2®, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato

impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar,

estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de

idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente

afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,

consoante Art. 93, da Lei Federal n® 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-

se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO;

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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FOLHA 02/02

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N9 00003/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE;

CNPJ;

5.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de (identificação completa do licitante

ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n®

00003/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial ns 00003/2023 foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00003/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial ns 00003/2023 não foi informada, discutida ou

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n^ 00003/2023, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do

Pregão Presencial ns 00003/2023 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n^ 00003/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial ns 00003/2023 antes

da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n® 00003/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas;
e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N® 00003/2023

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NS 00003/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 49, Inciso VII, da Lei 10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 49, Inciso VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir

plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Locale Data.

NO M E/ASSIN ATU RA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N® 00003/2023

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS; ..../2023

Aos .. dias do mês de .. de na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba,

localizada na Praça Prefeito Antônio Rolim - Centro - Bom Jesus - PB, nos termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n^ 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal

ns 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal ns 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nS 00003/2023 que

objetiva o registro de preços para: Aquisição de materiais e medicamentos veterinários, materiais agrícolas, ferramentas e equipamentos e

de forma parcelada, para a Prefeitura Municipal de Bom Jesus, de acordo com as solicitações, conforme termo de referência; resolve registrar

o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - CNPJ n2 08.923.989/0001-
17.

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO P.TOTALMARCA UNID. QUANT. P.UNIT.

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa
oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Bom Jesus firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de

Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência

ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de

Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Editai de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presenciai n2

00003/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá
ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata,

representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n® 00003/2023, que fizerem adesão a

esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão

consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem;

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa

dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratuaimente assumidas

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de

registro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor

registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será

formalizada por intermédio de;

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação.

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente,

o valor registrado na respectiva Ata.

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços,

o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar  o Pedido de Compra no prazo e

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do

licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de

Registro de Preços.

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente

pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos

Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4s,

da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o

direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações

legais.

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às

seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado,  e publicado na imprensa oficial,

excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda

que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial ns 00003/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

Item(s):

Valor: R$

Item(s):

Valor: R$

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:

Para dirimiras questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Cajazeiras.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL NS 00003/2023

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Ne 00003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 230808PP00003

CONTRATO N2: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS E ....

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus - Praça Prefeito Antonio Rolim, 01 - Centro - Bom

Jesus - PB, CNPJ ns 08.923.989/0001-17, neste ato representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira, Solteira,

Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro - Bom Jesus - PB, CPF nS 048.756.884-23, Carteira de

Identidade n® 2678398 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado

neste ato representado por.... residente e domiciliado na ...., - - -

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:

 - -..., CNPJ ns ,

., Carteira de Identidade n® ....,-..., CPF n2

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n^ 00003/2023, processada nos termos da Lei Federal ns 10.520, de 17 de

Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n^ 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n9 123, de 14 de Dezembro de 2006;

Decreto Federal nS 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nS 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas

as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de materiais e medicamentos veterinários, materiais agrícolas, ferramentas e equipamentos

e de forma parcelada, para a Prefeitura Municipal de Bom Jesus, de acordo com as solicitações, conforme termo de referência.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,

especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presencial na 00003/2023 e instruções do Contratante,

documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma

parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... {...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um

ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva

proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado porapostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Bom Jesus

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte
maneira: Mensal de acordo com o Fornecimento
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, da Lei

8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega: 3 (três) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar

e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a

essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de

qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que  o represente integralmente em

todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização

expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSUU DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos

previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até o

respectivo limite fixado no Art. 65, § l® da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para

receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às

seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - muita de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que  o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao

mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA;

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma

forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente

ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguinte fórmula: EM = N x VP x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) ̂ 365, sendo TX =

percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.

Na hipótese do referido índice estabelecido para  a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Cajazeiras.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

deBom Jesus - PB,... de

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS
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PELO CONTRATADO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

ASSESSORIA JURÍDICA

PREGÃO PRESENCIAL N.9 00003/2023 - REGISTRO DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Aquisição de materiais e medicamentos veterinários,
materiais agrícolas, ferramentas e equipamentos e de forma
parcelada, para a Prefeitura Municipal de Bom Jesus, de
acordo com as solicitações, conforme termo de referência.

Instrumento Convocatório correspondente e seus elementos, inclusive a minuta do

respectivo contrato.

Origem:

Assunto:

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal n^ 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de Junho

de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n9 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n9

05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos

documentos e informações apresentados, esta Assessoria Juridica considera regular o respectivo instrumento convocatório e seus elementos

constitutivos referente ao processo em tela, os quais estão em consonância com a legislação vigente.

Salienta-se que serão permitidas adesões a respectiva Ata de Registro de Preços por qualquer órgão ou entidade da administração pública

não participante do referido certame, atendidos os requisitos do instrumento convocatório, mediante  a anuência do órgão gerenciador.

A decisão de admitir adesões, respaldada no Decreto Federal ns 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; é motivada pela real perspectiva da

obtenção de propostas muito mais vantajosas para  a administração, em decorrência da economia de escala obtida pela previsão da

permissão de adesões no instrumento convocatório e, principalmente, pelo aumento do caráter competitivo do certame haja vista que o

número de licitantes, como já observado em procedimentos anteriores, é diretamente proporcional ao volume estimado da contratação, ou

seja, quanto maior o valor previsto da licitação, maior tende a ser o número de interessados. Salienta-se, inclusive, que não é vislumbrado

qualquer prejuízo em decorrência da simples previsão da permissão de adesões no certame uma vez que, não sendo observada a vantagem

na proporção estimada, o procedimento de adesão nos termos da norma vigente possui caráter facultativo e condicionado a necessária

anuência do órgão gerenciador. No mesmo contexto, se forem observadas propostas notadamente vantajosas fica aberta a possibilidade de

outros órgãos ou entidades da própria administração, quando na condição de órgão não participante, fazerem a adesão a correspondente
ata.

Bom Jesus - PB, 09 de Agosto de 2023.

NEIRROBISSON DE SOUZA PEDROZA JUNIOR

Assessor Jurídico

OAB/PB- 21444

Impresso por convidado em 10/03/2025 14:46. Validação: B854.B15E.8FA0.FDB0.EB33.015F.576E.7E75. 
Edital da Licitação. Doc. 87089/23. Data: 14/08/2023 11:35. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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lll Diário Ofldal 47João Pessoa ● 8exta*feira, 11 de Agosto de 2023
;'-í-V:''v^

Pfdprios do Munícipio de Sapé, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência
Social; 3390,39,01 - Outros Serviços de Terceiros  - Pessoa Jurídica,, VIGÊNCIA: até 08/08/2028,
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sapé e; CTN" 00065/2023 - 08.08 23 - BANCO
BRADESCO S,A. - RS 3,280.021,00.

]
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL

r>v'rTA tTrv T\iA *r*rrf%-r\
üiAlHAlC» UH. AUlíirKJ

1Prefeitura Municipal
de Frei Martinho

OBJETO: Prestação de serviços de Consultoria e Projetos na área de Cultura, Turismo e Esportes do

Município de Alcanül - PB, FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n" 00004/2021. ADITAMENTO:

Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal
de Alcantil e: CTN® 25117/2021 - Era Cena Consultoria e Projetos Ltda - 2" Aditivo - prorroga o prazo

por mais 12 meses. ASSINATURA: 10.08.23 [ LICiTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHOEXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS. FUNDAMEN

TO LEGAL; Tomada de Preços n“ 00002/2022. ADITAMENTO; Dar continuidade a execução

do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alcantil e: CT N'’

00120/2022 - Arc Empreendimentos e Ser\’icos Ltda  - 5° Aditivo - pronoga o prazo por mais 90
dias. ASSINATURA: 10.08.23

Câmara Municipal
de Pedra Lavrada 1

PREGÃO ELETRÔNICO N' 00011/2023

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Largo da
Guia, 08 - Centro - Frei Martinho - PB, por meio do site https://bll.org.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas. Empresas de Pequeno Porte
e Equiparados, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, SUPORTE TÉCNI
CO E INSTALAÇÃO DE INTERNET/INTRANET. Abertura da sessão pública: 08h30min do dia 25
de Agosto de 2023. Início da fase de lances: 09h do dia 25 de Agosto de 2023. Referência; horário de
Brasília - DF Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 10.520/02 e
subsidíariaraente aLei Federal n® 8.666/93; Lei Complementam® 123/06, Decreto Federal n“ (0.024/19;

Decreto Municipal n® 001/12, e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações; das 08h às 13h dos dias üteia, no endereço supracitado. E-mail; pmfreimartinhocpi(ãl
ginail.com Edital: https //bll org br; www.tcc.pb gov.bn https7/wvmTrcimartinho.pb,gov.br/

Frei Martinlro - PB, 10 de Agosto de 3023

]l LICiTÁgiO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

FLAVIA DANTAS DE MACEDO

Fregoéitii OfleiiilAVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N” 00002/2023

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 13 de
Janeiro, 105 - Centro - Pedra Lavrada Pb - PB, às 10:00 horas do dia 25 de Agosto de 2023, lieltaçao
modalidade Pregio Presencial, do tino menor oreco. oara; Aduisicâo dc Veiculo de Passeio. SUV. Okm. I

I

Prufeltura Municipal
ds Bom Jesus

ano fabricação 2023 e modelo 2023 ou superior, de acordo com as especificações do Edilal. Recursos

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal; Lei Federal if 10.520/02 e subsidiariamente a Lei

Federal n“ 8,666/93; Lei Complementar n® 123/06; Decreto Federal n® 3.555/00; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone; (83) 33754060. Edital; www.camarapedrdlavrada.

pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br.

LICiTAgÒES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 00002/2023

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito

Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 09:00 horas do dia 28 de Agosto de 2023, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços ob
jetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE BALÕES, BRINDES E ITENS
UTILITÁRIOS PARA ATENDER OS EVENTOS GERAIS NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB.Re-

cursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a
Lei Federal n® 8.666/93, Lei Complementar n® 123/06; Decreto Federal n® 7.892/13; Decreto Municipal n°
05/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Inforaiações;
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone; (083) 3559-1021.

E-maíl; cplprefeituraborajesus@gmail.com. Edital: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/, www.
tce.Db.eov.br.

Pedra Lavrada Pb - PB, 10 de Agosto de 2023
MISAEL MAICOM DA SILVA CUNHA

Pregoeiro Oficial

íPrefeitura Municipal
de Sapé

ai MCttAfelP
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SAPÉ Bom Jesus - PB, 10 de Agosto de 2023
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 00001/2023

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Orcine
Fernandes, S/N® - Centro - Sapé - PB, por meio do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de
Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ITENS PARA KIT
ENXOVAIS DE BEBÊ DESTINADO AATENDER AS DEMANANDAS DOS PROGRAMAS SOCIO-

ASSTSTFNCIATS DA SECRETARTA DE DESENVOI .yTfylFNTO SOCT AL Ah^jra da ̂ são núhliça:

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNIOPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N” 00003/2023

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito
ônfAnin Drtii in-nn Ur>rr.c rlin dC 20'^3

. PO Am _ - P/ArvA f

modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços
objetivando contratações futuras, para; Aquisição de materiais e medicamentos veterinários, materiais
agrícolas, ferramentas e equipamentos e de forma parcelada, para a Prefeitura Municipal de Bom Jesus,
de acordo com as solicitações, conforme termo de referência.Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 c subsidiariamente a Lei Federal n“ 8.666/93; Lei Com
plementar n® 123/06; Decreto Federal n® 7.892/13; Decreto Municipal n® 05/13; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações; no horário das 08:00 as 13:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)3559-1021. E-mail: cplprefeiíurabomjesus@
gmail.com. Edital, https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

10:00 horas do dia 25 dc Agosto de 2023. Início da fase de lances: 10:01 horas do dia 25 de Agosto de
2023. Referência; horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal n® 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06;
Decreto Federal n® 10,024/19; Decreto Municipal n® 2.721/19; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações; das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. E-maü; cplsapel@gmail.com. Edital: www.sapc.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
https://www,ponaldecompraspublicas.com.br/.

Sapé - PB, 10 de Agosto de 2023
WELLYSON DO NASCIMENTO DE ARAÚJO

bom Jesus - Pb, i u ae Agosto de zuzir ■ cgucii u uuciiii

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

1EXTRATO Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N“ 00004/2023

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 10:00 horas do dia 28 de Agosto de 2023, licitação moda

lidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando fomiar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, paia; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA. INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO PERIÓDICA E
CONSERTOS, EM ARCONDiaONADOS E ELETRODOMÉSTICOS NAZONAURBANAE RURAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPE

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de instituição financeira, por meio de obtenção de proposta mais vantajosa, através
de concessão onerosa para prestação exclusiva de serviços bancários, de gerenciamento e processamento
dos recursos da folha de pagamento de servidores municipais ativos (efetivos, comissionados, eletivos,

contratados, conselho tutelar), beneficiários previdenciários temporários, inativos e pensionistas da ad
ministração direta, inclusive os que venham a ser contratados na vigência do contrato, bem como. FUN
DAMENTO LEGAL; Pregão Eletrônico n° 00012/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município
dc Sapé: FUNDEB; Transferências c Programas do Governo Federal; Transferencia da Saúde e Recursos

Impresso por convidado em 10/03/2025 14:46. Validação: B854.B15E.8FA0.FDB0.EB33.015F.576E.7E75. 
Edital da Licitação. Doc. 87089/23. Data: 14/08/2023 11:35. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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Piiblicidades 25A UmAO - João Pasoa, Paraíba ● SEXTA-FEIRA, 11 de a^oato de gQg3

BEALCAN-nU IAVISO oe UCITAçiO

prebAo aETRômco «● vm^nm
PRERrrURA WUMCPAL DE COflEII AS
AVISO DE JULOAMENTO OA RECURSO

CONCORRÊNCIA N* 700010023
v«m ttavii d«

ajulg*
y«6TlSTA)CONSTRUTORAEEMPREnEIRALTDA,CNPJ 29.838J73WJ01-16,
mmlo d* hibiiMçSoOa Concerr

I Piefenura. Preaiden» da CPL, tomar pú
protocolado no 21/07/2023 poN p

N' 70001/2023. Condualo. Awetipelo aRMa

AVtSO DE CONVOCAÇ&O
PREbAo eletrônico !*● 00077/2023.aSoJou.

APitlMura Munnipil de Cabedelo. NravOl da Sea Segui anfi Murecipel e Deteea da Wise para
a.Contrataldade HMaçio hatailada. CPU TECNOU3GIA LTDA. e

Pregto Ela(r«n«o N* 00077/7023, cujo otieto d a CONTRATAÇAO DE EMPRESA fWIA PRES-
TAÇAO OE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSOftIA PARA MODERNCMÇAO DA OUARDA
METROPOLITANA CABEKLO. MCLUINDO SOFTVdARE DE GESTjlO AtMINISTRATrA

ctaoaioitdea.
«A>*»-de qualAcaflo pretaMnal. capacaa«lo e IrMífAo rwcado da Oabatio

de Vamiloe-SCFV: CenOoratadrme eoolaServitsdeCr te

OPERACIONAL E REOSTROS DE OCORRÊNCIAS EM NUVEU, APLICATIVO E tOCAçAo
CMENOAN*2a23

lAgoifti da 3023. 1 ilamdot 34daAcoatode lulora a Empredaira Ltda.*r 70001/7023.
PERlOOO DE OceE MESES. VISANDO A ATENDER AS Corama^PS, 04 da agoaio óa 3023JVanmilu «IganH. FwidanHnki lagM' LaI FedarN OfSPOSmVOS MOVEIS POR

l3S3(M2a a LaI FtdaiBl n* 366003; lel CwvbnwilaMT’I2MS; Decaalo Fedam NECESSIDADES OA3ECRETAAIADESECURANÇAMUNICSW.E DEFESA DACIDAOAmA Frandetto Alvaa Samda
PraaldartadaCPL19-.at do 9Wra da tòima pnaonddl iDt ftoví da coneote. no Temo

■nioepiaviMa
. Ralatinoa.

maidae; das06.00 iB 13:0mwaa d«i daa úteá. na anderaça aupraoado. Ti a. (83)86825-0701 Anexo I Do EdaM), a qualecoiiarl no du 22 de Agetto de 2023.
t3e 0*veUa.3/1. Camboinba I. Cabadelo- PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM AS

AW80 DE JULGAMENTO OARECURSO
CONCORRÊNCIA N* 70*01/2023

APra>elCmdaCoramaa-P&.vwn4traMKdaaeu PtaektaMedaCPl.l
2707/2023

CONBTRliÇÓES E SERVIÇOS LTOA CNPJ: 17JBT.720*»01-82,
N*70C0t/2O23Cor«6l«to:

3x14.00 iMt
●terM/o de BnarkaAJF.

TeWom. (063) 3250-3121 -Emii. fcdae
08.00Aicanbl - PB, 00 de Agoele de

AYALLA CARLA SILVA DO CARMO
PregoaVoOlIcW

5xem.b/
püUlcnpa/annheei-
>eeeoa|uildfca’8LVA

IdaAOL
MmiatiAea (Mvk Louranço

PR^enURA MUMCIPAL OE ALCANT1L
E)CTRATD OE ADITIVO de haMKa««a da

FUNDO MUMOPAlOe SAUDE «naidereda
Cenakwfdee e Sennçea Uda-E-PP* na Canceninaa N‘ 70001/2023

nMXuda-SdraaLateOBJETO. Pmtatia da aerwfoa da Conttduna e Pmyeua
□E ADIAMENTO

PREOAO ELETRÔnCO N* OOOSS/20
partea da WwaciDaa
ADITAMENTO.

● PB. FUNDAMENTO LEOAL. Piegio PraiarKaal n* OOCOV2021.
'  ' ' aUdo. PARTES CONTRATANTES.

N* 25117/2021 - Em Cana CanatMona a Prejatas Uda  ● 2*
.ASSINATURA 10.06.23

Cara/Ta»P8,04 da agaalD .2023,cordjnuMada a axacugio da Ajate
PiBfidialhe Ahraa Barreto

Pteiidama da CPL
Pta/edura Mwnepel

< Haapdala- fiDtraga o Dieio pa«
Matemhiada MuiVMpM Pa. APredo EMrboea-HMUPAB a ATENçAc BASICA.
(doxa) masai. no lirda

tMAgactado
TaMana- (083) 32SV3121 /

Cabada
às OBOO hnraa. *ca aiSado até uRarlardallhan^

sescabJNtac8n9aabedala.Fi14av.br

lo-PI). marcada paia PREFEITURA MUNICPALDG COREMAS
AVISO OE JULOAMENTO DA RECURSO

CONCORRÊNCIA N” 70801/2023
Coramas-PB, vem aaavés da leu Piaaidania da CFN.

ra /aaMdea. ajulsamaMada praiecatide no da 28X17/2023 paU peiaaa jui>«●«>-
LLMPEZA URBANA LTDA, CNPJ. 33.861.071/0001-56.
COTRairAnoa N* 70001/2023. Cendisle.
FVWCIALa

Plibtca paia

pelaexpaslei
Mf» habdtada A L ÜWPEZAA L UMP

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTTL
E)CTRAT0 de ADITIVO

OBJETO:CON8TRUÇAoDEPAMMENTAÇÍOEMPARALELEP(PEDOS.FUNOAMENTOIEGAL:
' daPiat«err'a00C2Oia3.AOITAMENTO.~

PPRTES CONTRATANTES. PiaftRaa Muiaenl da Akantl e.
●VAddM-pranagaa

1

. ASSINATURA 10.0S23

>2023.Agaaloi
.LMPEZAAaABRBlETHAYSI .MENDES

AntEFETruRA HUMcfnu. OE albodAo de J ANOAÍRA
HONOLOOAÇAO E ADJUDKAçAo
TOMADA DE PREÇOS N* IKHI8MD33

EZA URBANAPRSETTURA MUMCTAL OE CACHOeRADOSWOIOS
EXTRATO DE COITTRATO

OBJETO-OJNTRATAÇAoDE EMPRFSAESPeciAUZAOAPARAO SERVIÇO OE REFORMA
DE PRAÇACOM ARCA OE CONVIVÊNCIA NO MUNICiPIO

 lEQAl-
Cadioeae

CACHOEIRA DOS INOK» -
Prvpe. n* 00003/2023. TOTAçAo- Racunu»

Mas. VUÉNCIA. aU IITOS^OJd. PARTES CONTRA-
CONFOI
Ptéprtoa iMunMpKii

TFA EMPREENDIMENTOS.
OBRAPL AN EMPRESADELNPEZAaCCMSERVAçAoURBANAna ConconSnds/P 70001/2023.

—  da48«tada3023.
d< FdSatacrIa Jwfelka. rMarama a Tomada da Plaçae n* CmOe/2073. que objadva: CONTRATAçAo DE
EA(PH6SAPARAAAIPUACAOD6U8S6AÍALOOOAOOfeJANO»ÍRAHC»IOLOGOacoiTa«aond4c«

● iataSònaaAOJUDCOei otiato a: AJCL CONSTHUCCeS E«EU - BS 42154323

FrancleSio Alvaa Barrats
PrasIdanladaCPL

irtea
Algadte de Jandaéa - PS. 26 de Julw da U23

TANTES
GEBFERSON FERREBLA FEUCIANO OMI2 BRASlLEIAO - RS 33*.74346.

N* OCtaZ'2023 - 10.0823 - PEDRO
PREFEITURA MUfllCPAL DE COREMAS

EXTRATO DA DGCtSAO OA AUTOF9DA0E COMPETENTE
CONCORRÊNCIA N* 70801/2023

1 aBavés da seu QaMar I

HUMBERTO DOS SANTOS
PiaTatte PREFEITURA MUNKSPM. DEC ACHOaRA DOS Mons

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO CONTRATAçAo DE EMPRESA EaPeciAlEACA NA PRESTAçAO DE SERVIÇOS

OElâANUTEHçAo PREVEMTIVAEGORRrnvA. REFRR08, PINTURAS KO8PRÊ0W8 PÚBLI-
COS, PRAÇAS 8ENB lUeVEIS PRÓPRIOS, LOCAOOSECONVEmADOS DAAOMWWTRAçAo
PÚBUCA EM OER/U., DAS ESCOLAS OA REDE M UNK1PAL OE ENSINO E OA UANU IENÇ.AO
EM GERALOAEDKJDADE.FUH3AAIENTO LEGAI. FTagàdPresanculn* 00006/2023. OOTAÇAO.
Raeu/sos
CONTRATANTES. Pialaitura MunicsMl
-MARCELOABRANTtS PEREIRA-

IndMs. VIGÊNCIA, até 07/08/2024. FWTES
00155/2023 - 07.

Municipia
Cachaena doa Indraae.

075.000,00.

APrafatura MuMc^ dt Carerraa-PB. <
/oMgamanlaPREFEITURA MUMCIPAL OE ARAÇAOI

PROPOSTARESULTADO recnrrann AMFrBTACONSTRUTORA E
21 /07/7023 ecntra a juRjamaMo da hablLTDA,

Camtaàa «a uctafia (CPL) raferema a Cancortànda
bataFào
deiraabieaa eomaiciaia da aadada odada da CoiamasA^B. a

: 29S23673JD001-18.
700

panaa jurídica para praatar aarv^a*

TOMADA OE PREÇOS N* 00888^023
01/2023, landeCefMataçàa da ampreaa aepaoalaada ufào avá. para axeoiçàa daa

Huial. lacaàxada naata muracipia ttaldua* aóbdaaRuaCenabatula II-Z
dcAaaçatl.ContralcdaRapaaaerFtoeOSrZ-SD^iri-SrZSda-PavimenUçaaCRuraO-VineUrla
da Agiicutura a pacuà>« - MAP/L UCITANTE DECLARADO VENCEDOR a raapacbve valer lalM

pia-MOURAE ANDRADE CQNSTRU-VUn'RS 181.807,80.

hscal ] eui»ma(/ea aanda da hM e
aUtmWada- AJnda. MirH/ido

banaportadapa/a
vota dl aeda da murJdpÍB tamaa/PB. DacNic 1

Ijurldco.i106, Fadanln'. 8.666/63 a
PUNDO MUNICIPAL SAUDE OE CAPIM aracoPantaajiRialatara^l.

Avenida OMo HareM, 778 - BaM
iden. TaWam: (83) 66151-4680. E-mat Mae/

-Ançagl
Uctaçàa.

AVISO OCUCtTAÇ Ao
PREOAO B.ETRÔMCO H* OMOAXMU

-Pa, 12-00 horaa doe
Caramaa-PB, 07 da asaato / >2023.

ivda do Pragoeaa OioN a Equipa da Aoaie, aaBjda na Ava-Na«9-Pe.10daA«aalnda Tama pdtica qua fail leiita.
OéSSiCA BATISTA DA SILVA

Preaidantada

Prafalla

PiaoSa Baa»n«a. de Rm P**W.
.  ataqiw hilura», poii. CONTRATAÇAO DE EMPRESA
RAAouisiçAa OE veículo tipo micro-ônBUS original
M CAPACIOMie PARA» LUGARES DESTINADO AO FUNOO

horaa do cto 25 da Agoila

PHS=EmjRA MUNIC8»AL DE COREMAS
EXTRATO DA OECtsAo DA AUTORIDADE COMPETENTE

CONCORRÊNCIA N* 70081/2023
PREPE1TURA MUKCBAL DE ARAÇA9

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS N< 00084GM3

RAMO PERTINENTE PARAFUTU
DE FABRtCA(NCIVO) Ê 0
MUNICIPAL OE SAÚDE DE CAPIM. Abartira da iMaào pública:

doAgalteda
PraIMu/a Municipal da Cnrtrraa-PQ,

-auadaa. 1 daciaáo desta autsrWada aobra o Jubamanca
-acafTentaSR.VAELEITECONSTRUÇÔÊ6ESERVIÇ0S
27/07/2023 ca ntraoji^ma No 41 ha iMtaçáo

70001/2023. abjatof

RoletSnda-hardriaOBJETO Coi tmjçàa cft*. para anoi^ades aerviçat da
ain* 1052002

I23«e. DacrMa Fedaril n*
kMradaa ta atara««ei pea-

12.00 horaa doa ctai lAas. na «ndaraça
■eBmal.cam. Edta|- w-v/.caplmiibgov.

legal. Ui FBraaSi-E
Fadara! n* 8.866«3: Lai LTDA.i 7287.720AXni-62.

lOttçla (CPU refartnH a Cencof^nda
)aadaAnw.C<i«ra<)*Rapaaaa
- MOR. UCtTANTÊ DÊCLARADO

VÊNCEOCR a rwp.Bwa vaU teto! da cariralaçAa. PORTO BRA58. KCORPORACOES LTDA-VWar.
1079820-6*201 - Miim4n» 7562/13. Deaaie Federal n* 10024/18. e leoalatàa paitownla.

kVanmçSee.
- (BS) 3622-1136. E-na

VataçAe >
/aedei I m CntanvUPB. a ai I teakluoa coteCadaa deverá38BA63.52. Oa*

'»anaporta/Jo|
■ 1 da eeda du iran*:^ da 1

  _,..j|xidtoioaarobtidai|iraoi
.27a-eilt\toto-J«açatl>-Pe.nohodrtodaa Cepir-

atta tmarldadi pada todaa ai vanhat |«raANTÔNIO JOU DA 8B.VA
Pregoalra OAcIal quasa)aAnçagl- PB. IDdaAgoMu de 2023

Concoriància N‘ 70001/2023.GéSSICA BATISTA OA SILVA
PraaidanUda

bauidriei
Cerr ●PB, 07 daifloatsda2023.PREFEnURA MUMCIPAL DE CONDE

AVrCODEUCITAÇAO
PREOAO ELSTRÔWCO tC 400630023

Ira» /
PirletflPREFEITURA MUNICIPAL OE ARACAOI

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS N> 80806M13

/Cau
CIPAL DE COREMAS
AUTDRS2ADE COHPSTBnS

CONCORRÊNCIA N* 78401/MZ3

● Radovto- -F«.P«Rioia.
EXTRATO DA DECISAOPregioEtotrMca.dadpoOBJETO-ContrataçAa da ananaM aap,

da paváneraatâe am paratotopipedo e
lacakiada

lexacuçAo/Jaaaatvl-
Eircnnaa da tauano Parla a Egu^tondas, AqLtoiçbda

GaaIwG/./PiatoàuaMunicipaiipiMca. 06.W har idedia25daAeoatoda Rtpaaat
- MOR. UCITANTE DECLARADO VENCEDOR e teaptOne valor

l-VWer. RS 862.44857. Dai
doArL

1081514-4-1/2021 - Maratáiia

Fadarei

ea2021lnlàe da
    J CONaTRUÇÕES E SERVIÇOS

I 28X17/2023 Centra e julgaTnaiM da habüáfdo ta«s pela
ENGENKARIAE LOCAÇÕES
Ma knattoiB. ce baile

g3Í.Le<Fadaialn*10.S20«2
23X». Oacrale Muraopal iF

Inlei-
coi>da43d.202ie

lotai< Binaa- DF. Racuraaa: prevatoa
LTDA CNPJ; 17287.72W0001-62, iFadaral n* &668M3.dacarrantaa

356«S3a ehtiatOei poaleraraa du lalendneeiidu junto a CeriiasAa Per- X7/2l,al
m*;du- ●U/taçào, AvenUa Oivki Ma/oia. 278- Bala Vlato -Araçatf -PB,

■1 daa diaa ütMa. Telatone: (S3) XI51-4880. E-nal' Sctaceoarac
horário du 08 X
trmaagmiLcara ■rada lede da cKtade da Cwenatd^ a

laoalcemumadttància (ua
1 u raaJduaa colatodec doMià >. EdlM'vnwi;conda.{ár.vv.br MM:toajiti.(

aanla) quiSmeliaaAraçagi.PB, rAgoatada2023 nainicliRi da Corernaam. DacUaAlamo cesar trajam hartms juniorOÊSSICA BATISTA DA SLVA
PraiKlanU <aAe    ntaaju^

. LMPEZAAL LWPEZAURBA-
w p—-u w p...       TFAEUPREENDW6HTOS,

OBRAPLAN EMPRESA OELNPEZAa CONBERVAÇÁOURBANAna CancarrAncla N» 7000112023.
Ca-ama»d/B. 07 da agatlu da 2023.

Jtoftáco.
datorldo PAROALo padUeda

Preooarre ONoiii

PREFEITURA MUMCtPAL DE BAIA OE TRAIÇAO
convocaçAo

TOMADA DE PREÇO N* MOOM822
OBJETO COhTRATACAO DE EMPRESAESI>ECIALIZADA EU CONBTRUCAO CML

BAsCAOESAÚDE (PORTE ll)-UBSFVARZEA, NOMúNICt-

PREFETTURA MUMCIPAL DE CONDE
AVISO DE UCITACAO

TOMADA OE PREÇOS N‘ 008460821
lá raMzai atrevia de ComlM

- Rodovia-Cmto - PB, àa iOt» dodb 31
Prefeto

daAuoMDdaZIUS.lictaçdaCONSTRUÇto OE UMA
PIO DE BAIA DATRAIÇÀO-PB. O Praeldartte da CPL
SERVKtOSDE CONSTRUCAO CML EIREU, CNPJ n.’ 28.a7sa72«MD1-38, para pacadai Inkáa

íorma Cenirata n.* W142OT22 e
da05(cnce)dinú

deurnçae da 01.122022.

1018, ;
. para: Corcralafto da errpraaa aeparialindarPravU.dndpal PREFETrURA MUmcMAL OE COREMAS

EXTRATO DO CONTRATO DE RIESTAÇAO
OE SERVIÇaS N* 162/2023

Torrada da Preçaa N*4000T/2023. ConOatonU- Preretura da Ceccrraa/PB. Corrtratonte: OBRA-
PON EMPRESA DE LMPEZA E COHSERVAÇAo URBANA-ME, CNPJ-28764561/000 1-37.
ObMlD- peasu liicMkra para prettat aarviçu parcelado rage da voruiçÍdda

> leoal Lm Federal n* 8.68BW, lai Cc 123X>e.a

. ne endei t(e awracRMa. E-rntol candaxpl.2a:i QX.W aa 14.x heru du d«a
gmadxom. Edilal. www.eandajib.govJir. nwmlca.pti.oovw.

mfÉcmá I
ihaiárredaai > 12X0 naraa du I útoia. na andatafe auptaolada.

-PB, I AgoalD da 7023a8«tada2023 Cecamaa-PB, (wm)qua cortam o mvicNioAlamo cesar trajano hartws jumor
Ptaaldenia da Comiaao

MARINHO GERMANO DA SILVA NETO
PraMdeMe da CPL

ValMMa!
.V/gáncu.680.x (Cante a Ouarenla a

Sary.çu-Em
conIfalo.AU 31II2/2023. Fanta U
DoUçáo-GECRETARIAMÚNICIPALOC URBANISMO,
rannatanta) a Sr. Garaldo VIrgulina da - ' '

,aa/acentua
aa.cenledeaparu tnaaio de ardem «e aetwçoa. VieênoaLOE COREMASPREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇAO
PREOAO PRESENCIM. N* XK2WI23

AVISO DE UCTTAÇAo
PREQAO ELETRÔWCO N* 024n023

Piegáa EMi4ncan*034Torna txSrhce CnrematoPB, X de aflc
hneàdedadecanlraMfàedaP/açe Prefeto) Ailírae Holan, 01 - Centre - Bom

Piegáa Pleearciil, do Spn menor prece. iráar>do teirrar Slatarra de
AQUIBIçAo parcelada OE BALÕES,
FVFwm» GFRAIS

2023.Ua(áo

lM*i’0Fa F

Prafatto.

^lTitóinrt PREFEnURA MUNICIPAL DE CUBATt
RAinCAÇAO E adjudicaçAo

OISPÊNSA N' BV0MW2O23

PiegoaCo OFctoL a/rnaBOM JESÜB-PBRaouu- praviatot
1052002 e auberd/arar
Feda.tln*7SS2/»3.0ae
paaieruudearareridunatrrM.InlorniacSei:

amaraço

Faderal
3;

c/toda. Tahlana. (063) S5S9

pXéu oecnatá Uaváa don* I23QS. Daetale
e

nnauJÊuda nu albu MatrAracu I124838.2023. Ia 08hX.Ai
lervadoo paracai da/>4aB(aotto JuMba, latotatla a DNpanaa da Urtaçáen* CMXX)t4G023, «laotiatoto'
PRESTAçAO DE SERVIÇOS PARAEX£CUçAoDAroRMAÇAaCaNTMUAOAFWAA08CiESrCRE8
E PROFESSORES OA REDE MUNKXFM. DC ENSINO DO MUNtcmo OE CUBATt/PB: RARFICO o

UU»CO e cau dtaHs a: MARIA CECUADA SOMA-RS SXOOJXL
CubalL. ● PS. 21 da Ju8i« da 2023

-102I
Cortrraa/PB, 1D da aqoxto daob.gov.br/; imvw.lcadib.goi/.br.

Frandauda Soarea da SBvaSomJuua-PB, 10/la Agosto da
Pra9D'*>« OfidalFRANCISCO NAILSON PEREIRA LETTE

fUBEIRO oe OLIVEIRA
PialalaPREFOTURA MUMCIPAL OE CORQ4AS

AVISO AOIAMEWTO DE ABERTURA OE PROPOSTA
TOMADA oe PREÇOS N* 400864023.
repusucaçAo por mcorreçAo

PREFEITURA MUMCIPAL OE BOM JESUS
DE UCrTAÇAo

PREOAO PRESENCIAL n0
PREFQTURA MUNICIPAL DE CUBATT

ratifkaçAo EAOJUOICAÇAO83O423
r atiavie do Prcoute Otoraf < Etoto" de ^00. rachada na Praça CPL, terna púbica qua rtakiará

!>● 1100023). vaiamoa a regUr-
anganharla na Execugio

Cidada ck

A Prafaána da Cor amae-Pe.
s Tomada da Preçm
ObletD po

aSPENSA N* DVXOIlTUm
-BomJatu-PB.áa

Masão rnxIiliiBda Pienáo Praaemtod. do dpa p/a
Eipuiçtod.esoa Jurlcfc» para prestar aerviçar

d
ço, vtoarrdo farTrar Siatorra de Rejpitoa DV00013Ô023,a etaarvado 0 paracar da Aueaaana Jurldiea,

abtabva. PRESTAçAC DE SERVIÇOS DE ELABORAÇAO, OHOANIZAÇAO E EXECUÇAo
OAJORNAOAP£DAGOGICAOeSHTINAOA

ETOOAKEDE OEEDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DECUBATÍ/Pa CONFORME SOÜCITAÇAO DA
SECRETARIAMUNICPAL de EOUC/VÇAO: ratifico o cetrespendarae pracedr

CONBULTORIAE projetos EIRELI -R337.X0.X

GESTORES ESCOLARES. PROFESSORES
do arrpbcFla ● rafarrra da UB8 Cabo Branco o murklt*> da tadt

da custo. Fani*Cerwrai-PS, Contratorrtotada» igrieehi. I

reMzaçie da tamio puticaqáo àea remarcada: 1808/2023. Harárie
d

Dsla nevittti    10,520102 a c
'12306. DaaatoFedaialrr*7.a8QN 3. Decreto UurtoMOlrTObGS.atova- t8.88801 Lm Ca

. Certo e. Cera/nas-PB «Auditonq
Salada CPL úieri)08-Xa»1300har«eu. IRIBBRODEOLIVESU

Pralarteá .toa OehOOnán lata hmu) ú 1 ThOQirtor (doa horaa).
Ba lAgoitoi

FRANCISCO NAILSON PEREMA LETTE PREFEITURA HUNICIPAL DE CUBATT
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO. PRÊSTAÇAO DE SERVIÇOS OE ELABORAÇÃO, ORGANKAÇAO E EXECUçAO
,,JORNADAPFDAaOGICAOEeHTINAOA .“GESTORES

ETOOAREOE OCEDUCAçAoQOMUNiaPIO DE CUBATi/PS. CONFORME SOUCITAçAo DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAçAo. FUNDAMENTO LEGAL- ONpahU da Lldaçáo '
0VX013/2D23.DOTAÇÂCI:02X6aECR£TARIADEE0UCAçAaM2 3610X3 70l6/ATM0AOEB
DO EN8INOFUNDAMENTALJ15405000Tltna/arànou de FUNDEB-FnpuHaaTranafarinciu
da totoUUa«1»33X5SJ» OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI ROS-PESGOAAJRIDCA^VIOÊN-

PPRTE3CONTRATANTES; PteladraaMunictoaldaCIA: atá a taiM do axaidoo Fnaneara da

Preg

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO oe ucitaçAo ADIAMENTO OE ABERTURA OE PROPOSTAS

TOMADA DE PREÇOS N 40«*n02l.
RB>UBUCAÇAOPOR HCORFlEçAo

PREOAO PRES&ICIAL N' X804/2023
^vúdcPraeuáaOUclalaEqijbidaApoic. radiada na Praça

eaidiiqa da CPL.tnma putdfco-BnmJuua-PS.UKKO deAgnatoda 7033.
Ragalra da

: CONTRÁT/WÇAODE EMPRESAE8F/ECIALJZADAEW
W. PREVENTTJA INSTALAÇto E DEStoSTALAÇAO

Tomada da Ptaçu N* 40X6/2823 (Praceaao AtortodalratND 1/2073). \tojamu s aagulr OMato

manutençAo da rrvridtia da Coramar-PB.SERVIÇOS
PERIÓCXCAE CONSERTOS, EM AR CONOaSNADOS E ELETROOCtoESTTCOS NAZONAURBANA
£ RURAL CO MUNldPIO ATENDENDO ASOUCrTAC/IO DA aECAETARIADE ADWINISTRAcAo

Praça da Campto planMu csçarnartirls > N' 00082ffl023 -215723 - UAPÊ CONSULTCWAE PROJETOS EIRELI -
da Reeuraea. Prdnia (Dtrerau)

PREFHTURA MUNKXPAL DE CUBATI
EXTRATO DE AOmVO

L' EXTRATO OE VALOR OE TERMO ADITIVO
i CONTRATO N.‘ D04Sn021

(ona hars).Ux»l pravRto paia reabzada da
arrvalapu (propartej; RiM Mana Atoa» BaibOM. SrtI, Cettoo. Cora

PARA TOCAS AS SECRETARIAS. DE ACORDO COSA SUAS HECESSOACES. Roeurau. prrvittor
/nçonwtoi vlgaria. Fundamento lagat LaI Faderal n* 1052002 a

I23C& Oectata Fed«aln*7JB2/110acreto Muraopaln* 05/13. etogm-
aLalFadaraln* apatiuia

do Canira de Cutoiia Shaain).
a/qredlanta da CPLé daa OBhOOrain (ator baru) áa 12h00trá. (daza hcru).

oueeladaCPL(haráilD
çeu.ndnarii»

Ongam. Pragáa Praaenaal n* 009/2CQI
Obieto. PRESTAÇAO OE SERVIÇOS OE LOCAÇAO OE VEJCULO RARA AT ENOIMENTO

NECESSIDADES DO GABINETE OO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUBATÍ/PB.
Fia prwragaM Má XAT7/2024 c prau PRESTAçAO OE SERVIÇOS □£ LOCAÇAO D£

131X11 dtoaCáair. Cwairaa-PB, 04da agoua da 2023.
E

Bo
 VEF

NTO DAS NECESSaDAOES OO GABINETE DO PREFEITO OO MUNlCIPIa
FRANCISCO NAILSON PEREMIA LETTE

CULOPARAATE
OECUBATltoB-tora

Pragoairo Ofcia! DE COREMAS Chitoida Sátora do Contratode12(doia)
.r 0X46/2021. aidonra praratua o atL ST. da La! 6586A3. abraçdu. a

Caniralante: Prafahira MunkAcal da Cubad
Canaatada. 4 ROOA6 LOCADORALTDA-

MtSOOe UCTTAÇAO
PREGAO aETRÔNICO N* 8260023

/4toltva.FUNOO MUNIOPAL DE SAOOE OE BOM JESUS
AVISO DE LIcrrAçAo

A
lc4) i>*02SO023-Oltorto’ ratoçiD da vanlaloM para legtopo daPregáol

o B-ETRÔMCO N- 800040023 praalaçáo de Banrtçu /Agaeiode:tur arravU de PragoeiRi 06aal a Equipa da Apau, redadaTema púbica çta JOSÉ RIBEIRO DE OUVEIRA
Prcletto

PraçM obçafevmnda eaniralatíu
PERMANENTE PARA UMOAOE BAsICA OS SAÚDE EtlZA BANDEIRA

●PB,
P/eglo Elatenica.

tt.^.AQUIsí^ OE EOU

Idadu dalMdati
1 MU niagaa!re Oteal. I

lPAMENTO E MATERIAL reUuiá àotaçta. ISTURA MUNICIPAL DE CUBATT
EXTRATO DE CONTRATOr).AahartuTai í propaatu acaratá 1

MUNICÍPIO CONFORME CONVÊNIO B* 11658,882000/1230-02. Abaftota da
OBJETO PRESTAçtoD OE SERVIÇ43S PARA EXECUçAo OA FORMAçAo CONTKUAOA

GESTORES E PROFESSORES DA REDE MUNK5IPW. OE ENSINO OO MUNICÍPIO
OE CUBATtPB. FUNDAMENTO LEGAL. Dupenai da bnlaçia n* OVW)014«I23. COTAÇAO.

TOiS-ATIVIOADES OO ENSWO FUNOA-
totoutaaAH

.006 6ECRETARIA DE EOUCAçAO.q2
MENT,'_ - - - - --

ttotis de toa 28 da Agaale da 2023.
vigento. Fundamanto latMt

nce... / FaderM n* 1 Q520«2 a eubatotonamr
Decreto Faderal n* 7.X2/IS: Demto Fe

a La. Fedei to rr* 8568«). L/
IOJ»4N9;aia^alaçAa

3390.38.x OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURlOKA- VIGEnOA;
FUNDEB-Impealua11X horaa du

(0S3)3556 PREFarURAHlMCIPAL DE COREMAS
AVno OE ABERTURA DC PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA N* 70X1/2023
■a/PB, vam abavia do eau PiacidaMa da CPL, toma (úb*no 1

la;CT. PARTES CONTRATANTES- PiatolUa UimktoaJ ito
3S.0X.X.

ibr exarckla Ananealro
N' 0X63/2023 - 2157Z3 - MAfl[A CECIUA DABomJuua-Pe.XdeAgaKo

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LETTE
PragaalrD Otelal

0)nha-APiafahirada/
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBAti

EXTRATO
2.' EXTRATO DE VALOR DC TERMO AOITTVO

AO CONTRATO N.’ 0M1/2021

ADITIVO
/2023.

PREFEITIMA MUMCIPAL L..
.v.Tcc OE ucitaçAo

TOMADA oe PREÇOS N- 0X8

I JESUS da Ceramaa/PB, a itoda
enUno* (aeelanapeitade pata um tocai aenu) »;fimaL-as

Orqiam. Pie9ie Presencal n* X8Ô021
Otoao. PRESTAÇAO DE SERVIÇOS OE LOCAÇAO OE VEIcULCS COM CONDUTOR PARA

ATENDER AS NECESGI0A0E8 DA SECRETARIA DE INFRA-EOTRUTURA
ST/hçAO DE SERVIÇOS DE lOCJKiAO DE

VElCUlOSCOM CONDUTORPARAATEN0ERASNECES8I0ADE8 0ASECRETARIAOeiNFRA-
ESTftUTURA-
n.' X04K2021, çgnTorma praqaauc 0

17 ídoiel
I S.668«3. akeraçdM. a a«e 1

munUpto da Cararrtoa/pS,
.LktantaahaUtadu- TTAEMPREENDWCNTOS.

EMPRESA OE IWPEZAE CONSERWÇAO URBANALTDAvEPP. CNPJ. 2e.7845SlAXW1-S7; A
L LIMPEZA URBANA LTDA. (A L SOLUÇÕES). CNPJ: U.X1.071/DXI-S6. a. CONSTRUTORA
FERREIRA . . . —

7TSAXB1-22;0BRAPLAN

. NotMcaçáo du Idtsnto» O Prasktom
F?rryida to^a
prapotfa da preço* du Ictaniu habMadu. que uri
(Mearra toul da 1 ● Seaaio). Cápia

da SuF

X dr AiAtoto de 21E1 Idbqáo mxMdada
m pre^, para CONTRXTAçiO DE EUPRESAE9PEOA1JZAQA PARA A
0 POLESPORT1VO COBERTO NO CXBTRnO Bto JOSÉ EM acMJtSUS-

ia pútAçr ura abçrUr/t Uç anvatoua

.8383)3559-1(01.6- Ptataoura MuraapalnhcaárnduXXl
Cemialada. LOTUS LOCAÇÕES E ENGENHARIA EIREU- ME.deraeunaa;c

Cubatl-PB.XòaAgoaoda-PB. IQdaAgoalo d*
JOSÉ RIBEIRO DE OUVEMW

Piertoto
FRANCISCO NAILSON PEREStALBITE

PrasMenla daCorrdaaêo PiaidenU da CPL.Impresso por convidado em 10/03/2025 14:46. Validação: B854.B15E.8FA0.FDB0.EB33.015F.576E.7E75. 
Edital da Licitação. Doc. 87089/23. Data: 14/08/2023 11:35. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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